
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
ESTADO DE SÃO PAULO
SEÇÃO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2025

Edital nº 51/2025
Processo Administrativo nº 2572/2025
Unidades requisitantes: Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Segurança
Pública – DEMUTRAN  e Secretaria Municipal de Cultura.
Tipo de licitação: Menor preço
Data início para envio da proposta eletrônica: 12/09/2025
Fim do envio da proposta eletrônica: 29/09/2025 – 08:30 horas
Data e hora da abertura da sessão pública: 29/09/2025 – 09:00 horas
Modo de disputa: aberto
Critério de julgamento: menor preço por item
Exclusivo para ME/EPP: Não
Forma de entrega: parcelada - através de Autorização de Fornecimento (AF)

O Município de Pirassununga torna público para conhecimento dos interessados que se acha
aberta,  nesta  Prefeitura  Municipal,  situada  à  Rua  Galício  Del  Nero,  nº  51,  Centro,
Pirassununga/SP, licitação na modalidade Pregão,  a ser realizada por intermédio do sistema
eletrônico de contratações denominado BLL - Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil  com
utilização de recursos de tecnologia da informação, PREGÃO ELETRÔNICO, objetivando
o  REGISTRO  DE  MARMITEX  (REFEIÇÕES),  que  será  regido  pela  Lei  Federal  nº
14.133/2023,  Decretos Municipais nºs 8.821/2024, 8.819/2024 e 8.821/2024 (disponíveis no
endereço  http://publicacoes.pirassununga.sp.gov.br/Publicacoes/Licitacoes/Regulamentos/,  Lei
Complementar  123/2006,  Lei  Complementar  147/2014 e  demais  legislações  correlatas
aplicáveis.
A  sessão  pública  de  processamento  do  Pregão  Eletrônico  será  realizada  no  endereço
eletrônico www.bll.org.br,  (Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil  - BLL) no dia e hora
mencionados no preâmbulo deste Edital, e será conduzida pela Pregoeira com o auxílio da
equipe de apoio, conforme Portaria de designação anexada nos autos.

1 – DO OBJETO
1.1.  O  presente  Pregão  tem  por  objeto  o  REGISTRO  DE  PREÇOS  MARMITEX
(REFEIÇÕES) PARA  DISTRIBUIÇÃO  AOS  SERVIDORES  DURANTE  A
REALIZAÇÕES  DE  EVENTOS DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE,
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SEGURANÇA  PÚBLICA  –  DEMUTRAN  E
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, de acordo com as exigências constantes no
termo de referência, parte integrante deste edital.
1.1.1  A licitação  será  realizada  para  único  item,  conforme tabela  constante  do  Termo de
Referência, com ampla participação dos interessados.

1.2 VALOR ESTIMADO: R$ 116.235,00 (cento e dezesseis mil, duzentos e trinta e cinco
reais). 

1.3. Integram este Edital os seguintes ANEXOS:
ANEXO I: Termo de Referência;
ANEXO II: Proposta de Preços;
ANEXO III: Modelo de Declarações;
ANEXO IV: Minuta da Ata de Registro de Preços;
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Estudo Técnico Preliminar;

1.4.  DA JUSTIFICATIVA  DA CONTRATAÇÃO: A  aquisição  de  marmitex  para  os
servidores das Secretarias de Cultura, Saúde e Demutran durante a realização de eventos e
ações  se  justifica  por  diversos  fatores  cruciais  para  o  bom funcionamento  e  sucesso  das
atividades. A participação ativa dos servidores é essencial para a organização, execução e bom
andamento dos eventos e ações, e fornecer refeições prontas, como marmitex, garante que
eles  tenham  acesso  à  alimentação  adequada  e  nutritiva,  mesmo  diante  das  demandas  e
horários irregulares típicos dessas ocasiões. Isso contribui para o bem-estar físico e mental
dos servidores, mantendo sua disposição e produtividade ao longo das atividades. Além disso,
eventos  e  ações  frequentemente  possuem  cronogramas  apertados  e  exigem  a  dedicação
integral dos servidores em diversas tarefas. Disponibilizar marmitex no local do evento ou
ação  realizada  evita  que  os  servidores  precisem  se  ausentar  para  procurar  alimentação,
economizando tempo valioso e minimizando interrupções nas atividades,  o que otimiza o
fluxo de trabalho e permite que a equipe se concentre integralmente nas demandas do evento.

2 – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
2.1.  Poderão participar da presente Licitação os interessados que atuem no ramo pertinente ao
objeto  da  presente  licitação  e  que  atendam  a  todas  as  condições  contidas  na  Lei  nº
14.133/2021, bem como as demais exigências contidas no presente edital e que estiverem
previamente credenciadas no Sistema BLL (https://bllcompras.com/), por meio de Certificado
Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil.
2.1.1  Será  concedido  tratamento  favorecido  para  as  microempresas,  empresas  de
pequeno porte,  para as  sociedades cooperativas  mencionadas no artigo 16 da Lei  nº
14.133/21 e para o Microempreendedor Individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar nº 123/2006.
2.1.2.  A  obtenção  do  benefício  a  que  se  refere  o  item  anterior  fica  limitada  às
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da
licitação,  ainda não tenham celebrado contratos  com a Administração Pública  cujos
valores  somados  extrapolem  a  receita  bruta  máxima  admitida  para  fins  de
enquadramento como empresa de pequeno porte.
2.2. O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão.
Para isso, os interessados deverão cadastrar-se previamente na Bolsa de Licitações e Leilões
do Brasil – (041) 3097-4600. 
2.3. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do
certame,  que  pagará  a  Bolsa  de  Licitações  do  Brasil,  provedora  do  sistema eletrônico,  o
equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título
de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o
regulamento operacional da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil.
2.4. Não poderão disputar esta licitação:
2.4.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos;
2.4.2.  autor  do  anteprojeto,  do  projeto  básico  ou  do  projeto  executivo,  pessoa  física  ou
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
2.4.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico
ou  do  projeto  executivo,  ou  empresa  da  qual  o  autor  do  projeto  seja  dirigente,  gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a
voto,  responsável  técnico  ou  subcontratado,  quando  a  licitação  versar  sobre  serviços  ou
fornecimento de bens a ela necessários.
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2.4.4.  pessoa física ou jurídica que se encontre,  ao tempo da licitação,  impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
2.4.4.1. o impedimento de que trata o item 2.5.4 será também aplicado ao licitante que atue
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da
sanção  a  ela  aplicada,  inclusive  a  sua  controladora,  controlada  ou  coligada,  desde  que
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do
licitante.
2.4.5.  aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial,  econômica,  financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau;
2.4.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;
2.4.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil,
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
2.4.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
2.4.8.1. a vedação de que trata o item 2.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação  na  qualidade  de  integrante  de  equipe  de  apoio,  profissional  especializado  ou
funcionário  especializado  ou  funcionário  representante  de  empresa  que  preste  assessoria
técnica.
2.4.9.  pessoas  jurídicas  reunidas  em  consórcio;  qualquer  que  seja  sua  forma  de
constituição, face à baixa complexidade e vulto econômico do objeto.

3  –  DO  CREDENCIAMENTO  NO  SISTEMA  LICITAÇÕES  DA  BOLSA  DE
LICITAÇÕES E LEILÕES:
3.1.  As  pessoas  jurídicas  ou  firmas  individuais  interessadas  deverão  nomear  através  do
instrumento  de  mandato,  com  firma  reconhecida,  operador  devidamente  credenciado  em
qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular
lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br.
3.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou
através  de  empresas  associadas  à  BLL –  Bolsa  de  Licitações  do  Brasil,  a  qual  deverá
manifestar,  por  meio  de  seu  operador  designado,  em  campo  próprio  do  sistema,  pleno
conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
3.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e
lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição
de senha privativa.
3.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da
BLL - Bolsa De Licitações do Brasil.
3.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha,  bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa
de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da
senha, ainda que por terceiros.
3.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica
para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
3.7. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica, se dará por meio da digitação da senha
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pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e
subsequente encaminhamento da proposta de preços,  exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, observados data e horário limite estabelecido.
3.8. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância  de  quaisquer  mensagens  emitidas  pelo  sistema  ou  da  desconexão  do  seu
representante.
3.9. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome,  assume como firmes e  verdadeiras  suas  propostas  e  seus  lances,  inclusive  os  atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
3.10. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida ou
através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através
da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br.

4 – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS NO SISTEMA
ELETRÔNICO
4.1. Os interessados encaminharão, exclusivamente por preenchimento através do sistema, sua
proposta,  até  a  data  e  o  horário  estabelecidos  no  preâmbulo  deste  Edital,  quando,  então,
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
4.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do
sistema, que:
4.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de
que  a  proposta  apresentada  compreende  a  integralidade  dos  custos  para  atendimento  dos
direitos trabalhistas  assegurados na Constituição Federal,  nas leis  trabalhistas,  nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes  na data  de sua entrega em definitivo  e  que cumpre  plenamente  os  requisitos  de
habilitação definidos no instrumento convocatório;
4.2.2.  não  emprega menor  de  18 anos  em trabalho noturno,  perigoso ou insalubre  e  não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7º XXXIII da Constituição.
4.2.3.  não  possui  empregados  executando  trabalho  degradante  ou  forçado,  observado  o
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no art. 5º da Constituição Federal;
4.2.4.  cumpre  as  exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com  deficiência  e  para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;
4.3  O  licitante  organizado  em cooperativa  deverá  declarar,  ainda,  em campo  próprio  do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133/2021.
4.4.  O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no  artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus  arts. 42 a 49, observado o disposto
nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.
4.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.2 ou 4.4 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.
4.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
4.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.
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4.8. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:
4.8.1. Valor unitário e valor total, com apenas duas casas decimais;
4.9. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
4.10.  Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens.
4.11.  Não serão aceitas propostas com quantidades inferiores às constantes no ANEXO I.
4.12. Com base no inc. III do art. 59 da Lei nº 14.133/21 que determina a desclassificação
das propostas  que permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação,
solicita-se  aos  licitantes  a  possibilidade  de  oferta  de  preços,  já  no  momento  de
cadastramento  da  proposta,  com valores  não  superiores  ao  estipulado  em  edital,
proporcionando posteriormente a celeridade na etapa de julgamento das propostas.
4.13.  Os preços  ofertados,  tanto  na  proposta  inicial,  quanto  na  etapa  de  lances,  serão  de
exclusiva  responsabilidade  do  licitante,  não  lhe  assistindo  o  direito  de  pleitear  qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
4.14. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.
4.15. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas,  em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência,  assumindo o
proponente  o  compromisso  de  executar  o  objeto  licitado nos  seus  termos,  bem como de
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e
qualidades  adequadas  à  perfeita  execução  contratual,  promovendo,  quando  requerido,  sua
substituição.
4.16.  O  critério  de  julgamento  das  propostas  será  o  de  MENOR  PREÇO  GLOBAL,
satisfeitos todos os termos estabelecidos neste ato convocatório.
4.17. Conforme art. 59° da Lei n° 14.133, de 2021, será desclassificada a proposta vencedora
que:

 a) contiver vícios insanáveis;
 b) não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
 c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a

contratação;
d) não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
e)  apresentarem  desconformidade  com  quaisquer  outras  exigências  do  edital  ou  seus

anexos, desde que insanável.
4.18. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação
à proposta mais bem classificada.
4.19.  A Pregoeira poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou
exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto na letra “d”.

5.  DA  ABERTURA  DA  SESSÃO,  CLASSIFICAÇÃO  DAS  PROPOSTAS  E
FORMULAÇÃO DE LANCES
5.1.  A abertura  da  presente  licitação  dar-se-á  em  sessão  pública,  por  meio  de  sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
5.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.
5.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
5.4.  A  desclassificação  será  sempre  fundamentada  e  registrada  no  sistema,  com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
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5.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
5.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os
licitantes.
5.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
5.8. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
5.9.  Os  licitantes  poderão  oferecer  lances  sucessivos,  observando  o  horário  fixado  para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
5.10. Os licitantes somente poderão oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado
e registrado pelo sistema.
5.11. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá em relação
aos lances deverá ser de: R$  0,10 (dez centavos);
5.11.1 A aplicação do valor de redução mínima entre os lances incidirá sobre o valor unitário
do item;
5.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”,
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
5.13.  A etapa de lances da sessão pública terá  duração de dez minutos e,  após isso,  será
prorrogada  automaticamente  pelo  sistema quando houver  lance  ofertado  nos  últimos  dois
minutos do período de duração da sessão pública.
5.14. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos  e  ocorrerá  sucessivamente  sempre  que  houver  lances  enviados  nesse  período  de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
5.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.
5.16.  Encerrada  a  fase  competitiva  sem que haja  a  prorrogação automática  pelo  sistema,
poderá a Pregoeira, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol
da consecução do melhor preço.
5.17. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores,  o sistema ordenará os
lances segundo a ordem crescente de valores.
5.18. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
5.19.  Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao
valor da proposta do licitante mais bem classificado.
5.19.1. A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do certame em relação
ao licitante mais bem classificado.
5.19.2 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
5.20. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
5.21. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de decorridas vinte
e quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico
utilizado para divulgação.
5.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
5.23. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna
própria  as  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  participantes,  procedendo  à
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comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n.º
123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n.º 8.538, de 2015.
5.24. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
5.25. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática
para tanto. 5.26. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada
desista  ou não se manifeste  no  prazo estabelecido,  serão convocadas  as  demais  licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco
por  cento),  na  ordem  de  classificação,  para  o  exercício  do  mesmo  direito,  no  prazo
estabelecido no subitem anterior.
5.27. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,  será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.
5.28.  A  ordem  de  apresentação  pelos  licitantes  é  utilizada  como  um  dos  critérios  de
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de
lances), ou entre lances finais da fase.
5.29.  Em  caso  de  eventual  empate  entre  propostas,  o  critério  de  desempate  será  aquele
previsto no art. 60 da Lei 14.133/2021.
5.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço,
para  que  seja  obtida  melhor  proposta,  vedada  a  negociação  em condições  diferentes  das
previstas neste Edital.
5.31.  A negociação  será  realizada  por  meio  do  sistema,  podendo  ser  acompanhada  pelos
demais licitantes.
5.32. A Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que envie a proposta adequada ao
último  lance  ofertado  após  a  negociação  realizada,  acompanhada,  se  for  o  caso,  dos
documentos  complementares,  quando  necessários  à  confirmação  daqueles  exigidos  neste
Edital e já apresentados.
5.33. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

6. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
6.1.   Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar  atende às condições de participação no certame,  conforme
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021 e no item 2.5 do edital, especialmente quanto à
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:
6.1.1. Sistema Apenados mantido pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo;
6.1.2.  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  -  CEIS,  mantido  pela
Controladoria Geral da União; e
6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
União.
6.2.  Constatada  a  existência  de  sanção,  o  licitante  será  reputado  inabilitado,  por  falta  de
condição de participação.
6.3.  Encerrada  a  etapa  de  negociação,  a  Pregoeira  examinará  a  proposta  classificada  em
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primeiro lugar, quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação neste edital e em seus anexos.
6.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível.
6.5.  Na  hipótese  de  necessidade  de  suspensão  da  sessão  pública  para  a  realização  de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema.
6.6. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo estabelecido na sessão, sob pena de
não aceitação da proposta.
6.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
6.8. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data
e horário para a sua continuidade.
6.9.  A Pregoeira  poderá  encaminhar,  por  meio  do  sistema  eletrônico,  contraproposta  ao
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.
6.9.1.  Também  nas  hipóteses  em  que  a  Pregoeira  não  aceitar  a  proposta  e  passar  à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
6.9.2.  A negociação será realizada por  meio do sistema,  podendo ser  acompanhada pelos
demais licitantes.
6.9.3. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno
porte,  sempre que a proposta não for aceita,  e antes de a Pregoeira passar à subsequente,
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos
artigos 44 e 45 da LC n.º 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o
caso.
6.9.4. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá  ser  colhida  a  manifestação  escrita  do  setor  requisitante  do  serviço  ou  da  área
especializada no objeto.
6.9.5. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a habilitação
do licitante, observado o disposto neste Edital.

7. DA HABILITAÇÃO
7.1. O julgamento da habilitação se processará mediante o exame dos documentos a seguir
relacionados, os quais dizem respeito a:
7.1.1. Relativos à Habilitação Jurídica (artigo 66 da Lei 14.133/2021):
a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual ou Empresa
Individual de Responsabilidade Limitada;
b) Ato constitutivo,  estatuto ou contrato social  em vigor,  devidamente registrado na Junta
Comercial, tratando-se de sociedade empresária ou cooperativa;
c)  Documentos  de  eleição  ou  designação  dos  atuais  administradores,  tratando-se  de
sociedades empresárias ou cooperativas;
d) Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se
de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício;
e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira no país, e ato de registro ou
autorização para funcionamento, expedidos por órgão competente, quando a atividade assim o
exigir;
f) MEI – Microempreendedor Individual, comprovante de inscrição;

➢ Os documentos acima citados deverão ser apresentados com todas as suas alterações,
excluindo-se os casos de documentos expressamente consolidados;
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7.1.2. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista (artigo 68 da Lei 14.133/2021):
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ;
b)  prova  de  inscrição  no  Cadastro  de  Contribuintes  estadual  e/ou  municipal,  se  houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto contratual;
c)  Certidão Conjunta Negativa de Débitos  ou Positiva com efeito  de Negativa,  relativa a
Tributos Federais (inclusive as contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União;
d) Certidão de regularidade de débito com as Fazendas Estadual (relativo aos débitos inscritos
na dívida ativa) e Municipal, relativa à sede ou ao domicílio do licitante, pertinente ao seu
ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;
e) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS);
f) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943;
g) Para fins de aferição da regularidade fiscal e trabalhista serão aceitas certidões negativas e
certidões positivas com efeito de negativas, nos termos da legislação vigente;
7.1.2.1.  as  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  deverão  apresentar  toda  a
documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mesmo
que esta apresente alguma restrição.
7.1.2.2. havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das
microempresas e empresas de pequeno porte,  será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o
vencedor  do  certame,  prorrogável  por  igual  período,  a  critério  da  Administração,  para  a
regularização  da  documentação,  pagamento  ou  parcelamento  do  débito,  e  emissão  de
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
7.1.2.3. a não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou
revogar a licitação.
7.1.3. Relativos à Qualificação Econômico – Financeira  (art. 69 da Lei 14.133/2021):
7.1.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.
7.1.3.2. A certidão referida no item 7.1.3.1, que não estiver mencionando explicitamente o
prazo de validade, somente serão aceitas com o prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados
da data de sua emissão.
7.1.4. Será exigida, ainda, a apresentação da seguinte documentação:
a)  Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos,
sob as penas da Lei, conforme o disposto no artigo. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal
e inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21;
b) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de sua habilitação inclusive
condenação judicial na proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou
incentivos  fiscais  ou creditícios,  transitada em julgada  ou não desafiada  por  recurso com
efeito suspensivo, por ato de improbidade administrativa; 
c) Declaração de que a licitante não possui sanções vigentes previstas nos incisos III e IV do
art. 156 da Lei Federal nº 14.133/21, nos termos dos parágrafos 4º e 5º do mesmo artigo;
d) Em se tratando de ME e EPP, declaração de observância e atendimento aos parágrafos
§1º, §2º, §3º do art. 4º da Lei Federal nº 14.133/21; 
e) Declaração e que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento  dos  direitos  trabalhistas  assegurados  na  CF/88,  leis  trabalhistas,  nas  normas
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infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas, sob pena de desclassificação; 
f) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência
e para reabilitado da Previdência Social;
g) Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos II e IV do art. 1º e no inciso III do
art. 5º da CF/88;
h)  Declaração de  que,  em se  tratando  de  microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou
sociedade cooperativa, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar
nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento estabelecido em seus arts. 42 a 49;
7.2. As declarações contantes nas alíneas “a” a “h” deverão ser elaboradas em papel timbrado
e subscritas pelo representante legal da licitante, sendo recomendada a utilização do modelo
constante no ANEXO III do presente Edital, facultando-se a elaboração de declarações
individualizadas.
7.3. A Licitante estrangeira deverá apresentar todos os documentos equivalentes aos exigidos
as Licitantes brasileiras, no caso de ser considerada vencedora na etapa de Proposta.
7.4. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se
for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
7.4.1 Caso a licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta
licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de habilitação de
ambos os estabelecimentos. 
7.5.  Na  hipótese  de  não  constar  prazo  de  validade  nas  certidões  apresentadas,  a
Administração  aceitará  como  válidas  as  expedidas  até  180  (cento  e  oitenta)  dias
imediatamente  anteriores  à  data  de  apresentação  das  propostas,  com  exceção  da
mencionada no item 7.1.3.1.
7.6. Constituem motivos para inabilitação da licitante:
7.6.1. a não apresentação da documentação exigida para habilitação;
7.6.2. a apresentação de documentos com prazo de validade vencido, ressalvados os casos que
se enquadrem no item 7.1.2.1;
7.6.3. a apresentação de documentos comprobatórios da regularidade fiscal referentes à filial,
nos casos em que Matriz for a licitante, excetuados os casos previstos em Lei;
7.6.4.  a  apresentação  de  documentos  comprobatórios  da  regularidade  fiscal  referentes  à
matriz, nos casos em que a filial for a licitante;
7.6.5. a substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimento
de certidão;
7.6.6. o não cumprimento de qualquer requisito exigido para fins de habilitação;
7.7.  As  licitantes  que,  por  sua  natureza  ou  por  força  de  lei,  estiverem  dispensadas  da
apresentação  de  determinados  documentos  de  habilitação  deverão  apresentar  declaração
identificando a situação e citando os dispositivos legais pertinentes.

8.  DO  ENVIO  DOS  DOCUMENTOS  DE  HABILITAÇÃO  E  DA  PROPOSTA
READEQUADA
8.1. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante vencedor,
que deverá ser inserida no prazo de  até uma hora, contado da solicitação da Pregoeira via
chat.
8.2. O prazo acima poderá ser prorrogado pelo mesmo período, desde que solicitado dentro do
prazo inicial.
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8.3.  Os licitantes deverão encaminhar além dos documentos de habilitação,  a  Proposta de
Preços com valores unitários e totais a partir do valor final obtido no certame, elaborada de
acordo com o modelo ANEXO II, deste edital.
8.4. A pregoeira poderá promover diligências destinada à complementação de informações
sobre documentos já apresentados, desde que se tratem de fatos existentes à época da abertura
do  certame  e  atualização  de  documentos  cuja  validade  tenha  expirado  após  a  data  de
recebimento das propostas, nos termos do art. 64 da Lei Federal nº 14.133/2021.
8.5.   Os  documentos  de  habilitação  e  a  proposta  deverão  ser  apresentados  
preferencialmente:
a) Com autenticação digital onde seja possível a aferição do código de autenticação digital ou
apresentados  com  declaração  de  autenticidade  por  advogado,  sob  sua  responsabilidade
pessoal;
b) As declarações e a Proposta com identificação e assinatura digital por pessoa física ou
jurídica em meio eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura
de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil) ou “gov.br”;
c) Caso os documentos não sejam enviados na forma acima descrita, os originais ou cópias
autenticadas, dos documentos de habilitação e os documentos devidamente assinados deverão
ser  apresentados  na  Seção  de  Licitação,  situada  a  Rua  Galício  Del  Nero,  51  –  Centro  –
Pirassununga/SP - CEP 13.631-904, em até 03 (três) dias úteis após o encerramento da sessão
pública, sob pena de invalidade do respectivo ato de habilitação e aplicação das penalidades
cabíveis.

9.  DA REGULARIZAÇÃO  DA DOCUMENTAÇÃO  PARA MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE
9.1. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação
exigida  para  efeito  de  comprovação  da  regularidade  fiscal  e  trabalhista,  mesmo que esta
apresente alguma restrição.
9.2. Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no Edital, a licitante
será habilitada e declarada vencedora do certame.
9.3. Regularidade fiscal e trabalhista de ME/EPP. A licitante habilitada nas condições  do
item 10.1 deverá comprovar sua regularidade fiscal e trabalhista sob pena de decadência do
direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, mediante a apresentação
das competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com efeito de negativa, no prazo
de  5  (cinco)  dias  úteis, contados  a  partir  do  momento  em que  a  licitante  for  declarada
vencedora do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração.
9.4. Ocorrendo a habilitação na forma indicada no item 10.1, a sessão pública será suspensa
pela Pregoeira, observados os prazos previstos no item  10.3  para que a licitante vencedora
possa comprovar a regularidade fiscal e trabalhista.
9.5.  Por  ocasião  da  retomada  da  sessão,  a  Pregoeira  decidirá  motivadamente  sobre  a
comprovação ou não da regularidade fiscal e trabalhista de que trata o item 10.3, ou sobre a
prorrogação de prazo para a mesma comprovação.
9.6. Se a oferta não for aceitável, se a licitante desatender às exigências para a habilitação, ou
não sendo saneada a irregularidade fiscal e trabalhista, nos moldes dos itens 10.3 a 10.5, a
Pregoeira,  respeitada a  ordem de  classificação,  examinará a  oferta  subsequente  de menor
preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo,
verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta
aceitável  cujo  autor  atenda  aos  requisitos  de  habilitação,  caso  em  que  será  declarado
vencedor.

10. DO RECURSO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
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10.1. Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior a
10 (dez) minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de
habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer,
sob  pena  de  preclusão,  ficando  a  autoridade  superior  autorizada  a  adjudicar  o  objeto  ao
licitante declarado vencedor. 
10.2. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no
sistema, no prazo de três dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de lavratura da
ata de habilitação ou inabilitação.
10.3. Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões,
no  prazo  de  três  dias  úteis,  contado  da  data  de  intimação  pessoal  ou  de  divulgação  da
interposição do recurso. 
10.4.  Será  assegurado  ao  licitante  vista  dos  elementos  indispensáveis  à  defesa  de  seus
interesses. 
10.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser
aproveitados. 
10.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão, a
qual poderá reconsiderar a decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de
10 (dez) dias úteis, contados do recebimento dos autos. 
10.7. O recurso e pedido de reconsideração terão efeito suspensivo até a decisão final pela
autoridade competente. 
10.8. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos,
o  processo  licitatório  será  encaminhado  à  autoridade  superior  para  adjudicar  o  objeto  e
homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021.

11. DAS IMPUGNAÇÕES E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS
11.1. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos serão formulados por meio eletrônico,
em campo próprio do sistema, no prazo de até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada
para  a  abertura  da sessão pública.  As  impugnações  e  os  pedidos  de  esclarecimentos  não
suspendem os prazos previstos no certame.
11.2. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos deverão ser respondidos no prazo de
até 03 (três) dias úteis, limitados ao último dia útil anterior à data da abertura da sessão.
11.2.1.  Acolhida  a  impugnação contra  o ato  convocatório,  será  designada nova data  para
realização da sessão pública, se for o caso.
11.2.2. As decisões  das  impugnações  e as  respostas  aos pedidos de esclarecimentos  serão
disponibilizados nos sites: www.pirassununga.sp.gov.br e www.bll.org.br e serão entranhados
aos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.

12. DO PAGAMENTO 
12.1.  O  pagamento  será  efetuado  de  05  à  08  dias após  a  entrega  dos  produtos e
apresentação da respectiva Nota  Fiscal, devidamente  anuída  pelo responsável  da Unidade
Requisitante. A emissão da Nota Fiscal deverá obedecer as disposições contidas na Portaria
CAT 162/08 (nota fiscal eletrônica) e suas alterações, expedida pela Secretaria da Fazenda do
Estado de São Paulo.
12.2. Nos casos de atraso no pagamento, imputável, exclusivamente, à Administração Pública
Municipal,  o(s)  valor(es)  da(s)  parcela(s)  atrasada(s)  ficará(ão)  sujeita(s)  a  correção
monetária, com base no IPC/FIPE  pro rata die,  desde a data da obrigação até sua efetiva
quitação.

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento.
13.1.1.  A contratação será atendida pelas dotações conforme indicação nas solicitações de
consumo,  perante  a  indicação  de  cada  Secretaria  para  formalização  da  Autorização  de
Fornecimento ou outro instrumento hábil.

14 –  DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, PRAZOS E
CONDIÇÕES PARA ASSINATURA
14.1. Depois de homologado o resultado desta licitação, o MUNICÍPIO convocará a empresa
adjudicatária para a assinatura da Ata de Registro de Preços.
14.2. A convocação de que trata o item anterior deverá ser atendida no prazo máximo de 3
(três) dias úteis, prorrogável apenas 01 (uma) única vez a critério do MUNICÍPIO, sob pena
de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas.
14.2.1 A convocação se dará por  e-mail  ou por outra forma em que reste comprovado, de
forma inequívoca, que o interessado a recebeu.
14.2.2. O Proponente convocado na forma do item anterior que não comparecer no prazo
estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de Preço, estará
sujeito às sanções previstas neste Edital e seus Anexos.
14.2.3. É facultado à administração, quando o convocado não assinar a Ata de Registro de
Preços no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, em conformidade com o disposto no artigo 90 da Lei nº 14.133/2021.
14.2.4. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do prazo
estabelecido, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas no edital.
14.3. A Ata de Registro de Preços implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, após cumpridos os requisitos de publicidade.
14.4.  A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.

15 - DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
15.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao
valor da proposta do licitante mais bem classificado
15.2. A apresentação de novas propostas na forma não prejudicará o resultado do certame em
relação ao licitante mais bem classificado.
15.3. Será incluído na ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços
com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, cuja
ordem de classificação deverá ser respeitada nas contratações.
15.4. O registro a que se refere o  item anterior tem por objetivo a formação de cadastro de
reserva  no  caso  de  impossibilidade  de  atendimento  pelo  primeiro  colocado  da  ata,  nas
hipóteses de cancelamento do registro do fornecedor.
15.5. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o inciso I deste artigo, serão
classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva.
15.6. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o
inciso I deste artigo será efetuada na hipótese em que o convocado deixar de assinar a ata de
registro  de  preços  no  prazo  e  condições  estabelecidos,  e  quando  houver  necessidade  de
contratação  de  fornecedor  remanescente,  nas  hipóteses  de  cancelamento  do  registro  do
fornecedor.

16 – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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16.1. A Ata de Registro de Preços a ser firmada, de acordo com a minuta anexa a este Edital –
ANEXO IV, terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser
prorrogada, até o limite de mais 1 (um) ano, desde que comprovado o preço vantajoso, e
exista aceite do detentor da Ata.

17 – DO PREÇO REGISTRADO
17.1. A Ata de Registro de Preços não será objeto de reajuste,  repactuação ou revisão ou
supressão  ou  acréscimo  quantitativo  ou  qualitativo,  sem  prejuízo  da  incidência  desses
institutos aos contratos dela decorrentes, sendo permitido os acréscimos e supressões,  nos
quantitativos fixados na contratação, conforme Art. 125 da Lei 14.133/2021.
17.2. O preço registrado obedecerá o disposto nos artigos 8º, 9º e 10 do Decreto Municipal nº
8.821/2024.

18 – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
18.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes
infrações:
a) dar causa à inexecução parcial do contrato;
b)  dar  causa à  inexecução parcial  do contrato que cause grave dano à Administração,  ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g)  ensejar  o  retardamento  da  execução  ou da  entrega  do  objeto  da  licitação  sem motivo
justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
l)  praticar ato lesivo previsto no    art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013  ;  

18.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas de que trata o subitem
anterior as seguintes sanções:
I – advertência;
II – multa;
III – impedimento de licitar e contratar;
IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;
18.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e)  a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme  normas  e
orientações dos órgãos de controle;
18.4.  As  sanções  previstas  nos  incisos  I,  III  e  IV  poderão  ser  também  aplicadas
concomitantemente com o do inciso II.
18.5. Se a contratada não observar o prazo fixado para a entrega dos produtos, ficará sujeita
a  multa  diária  de  1% (um por cento)  do valor  total  da contratação,  enquanto perdurar
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atraso,  até  o  limite  de  10  (dez)  dias.  Ultrapassando  este  limite  o  pedido  poderá  ser
rescindido, a critério do Município, independentemente da aplicação das sanções cabíveis.
18.6. Na hipótese de inadimplemento parcial da obrigação incorrerá a licitante vencedora em
multa  de  15% (quinze  por cento) do  valor  total  da  contratação,  conforme critérios  de
razoabilidade,  sendo  que  o  valor  será  devidamente  reajustado  na  data  da  aplicação  da
penalidade.
18.7. Na hipótese de inadimplemento total da obrigação incorrerá a licitante vencedora em
multa  de  25%  (vinte  e  cinco  por  cento) do  valor  total  da  contratação,  devidamente
reajustado na data da aplicação da penalidade.
18.8. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e
167  da Lei Federal nº 14.133/2021, observados os prazos neles indicados.
18.9.  A aplicação  das  sanções  previstas  neste  edital,  não  exclui,  em hipótese  alguma,  a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

19 – DA FORMA DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
19.1. As condições de entrega e recebimento dos produtos encontram-se pormenorizadas em
tópico específico do Termo de Referência, parte integrante deste edital.

20 - DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA
20.1. As  obrigações  da  empresa  vencedora  encontram-se  pormenorizadas  em  tópico
específico do Termo de Referência, parte integrante deste edital.

21 – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
21.1. As  obrigações  do  município  encontram-se  pormenorizadas  em tópico  específico  do
Termo de Referência, parte integrante deste edital.

22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
22.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da
disputa,  respeitada  a  igualdade  de  oportunidade  entre  as  licitantes,  desde  que  não
comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.
22.2.  Os casos omissos serão solucionados pela Pregoeira em conformidade com as demais
disposições constantes da Lei nº 14.133/2021.
22.3. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas a
serem assinadas pela Pregoeira e pela equipe de apoio.
22.4. Será excluído do certame o licitante que, por quaisquer meios, antes ou durante a sessão
pública, franqueie, permita ou possibilite a sua identificação para o sistema, para a Pregoeira
ou para os demais participantes em qualquer momento, desde a publicação do aviso até a
conclusão da etapa de negociação, especialmente no preenchimento do formulário eletrônico
para a entrega das propostas.
22.5. A exclusão de que trata o item anterior dar-se-á por meio de desclassificação do licitante
na etapa "Análise de Propostas" e/ou pela não aceitabilidade do preço pela pregoeira na etapa
"Análise da Aceitabilidade de Preço".
22.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomia e do interesse público.
22.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento, nos termos do art. 183 da Lei Federal 14.133/2021.  Só se iniciam e
vencem os prazos em dias de expediente no Município de Pirassununga.

15/28



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
ESTADO DE SÃO PAULO
SEÇÃO DE LICITAÇÃO

22.8. O horário de atendimento ao público será das 08:30h às 11:00 horas e das 13:30 h
às 16:30 horas, no endereço Rua Galício Del Nero, 51 – Centro, pelos telefones 19 3565-
8037/8068/8032 e/ou e-mail licitacao@pirassununga.sp.gov.br.
22.9.  Fica  assegurado  ao  Município  de  Pirassununga  o  direito  de,  no  interesse  da
Administração, Revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, o presente Pregão, dando
ciência aos participantes na forma da legislação vigente, nos termos do art. 71 da Lei Federal
14.133/2021.
22.10.  O  foro  para  dirimir  questões  relativas  ao  presente  Edital  será  o  da  Comarca  de
Pirassununga/SP, com exclusão de qualquer outro.
22.11. O Edital e seus anexos estão disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas –
PNCP  e  nos  endereços  eletrônicos:  http://www.pirassununga.sp.gov.br,  no  link:
“Serviços”,“compras e contratações”, “Licitações” e www.bll.org.br.

Assinado eletronicamente

Chefe da Seção de Licitação
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ANEXO II
FORMULÁRIO PROPOSTA

Razão Social: ____________________________________________________________
CNPJ: _______________________________________
Endereço: _______________________________________________________________
Tel._____________________________Fax: ___________________________
E-mail: _________________________________________
CEP: ____________________ Cidade: __________________________ UF: __________
Banco: ____________ Agência: _____________ c/c: ________________

Dados do Representante legal da empresa que assinará a Ata de Registro de Preços:
Nome:______________________________________________________________________
Cargo:______________________________________________________________________
CPF:________________________________ RG____________________________________
Data de Nascimento:_____/______/________
Endereço residencial completo_____________________________CEP__________________
E-mail institucional:___________________________________________________________
E-mail pessoal:_______________________________________________________________
Telefone(s):_________________________________________________________________

OBJETO:  REGISTRO  DE  PREÇOS  MARMITEX  (REFEIÇÕES) PARA
DISTRIBUIÇÃO AOS SERVIDORES  DURANTE A REALIZAÇÕES DE EVENTOS
DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE,  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
SEGURANÇA  PÚBLICA  –  DEMUTRAN  E  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
CULTURA, de acordo  com as  exigências  constantes  do  Termo  de  Referência  e  demais
exigências contidas no edital.

ITEM
ESPECIFICAÇÃO DO

ITEM
QUANTI

DADE
MARCA VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

DO ITEM
01

Valor Total da Proposta: R$

DA VALIDADE DA PROPOSTA : 60(sessenta) dias, contados a partir da data de sua 
apresentação. 

Outrossim:

Declara, sob as penas da lei, que os preços cotados incluem todos os custos e despesas
necessárias ao cumprimento integral das obrigações decorrentes desta licitação. 

Declara que, por ser de seu conhecimento, atende e se submete a todas as cláusulas e
condições do Edital e Anexos, relativos a licitação supra, bem como às disposições da Lei
Federal nº 14.133/2021 Lei Complementar nº 123/2006, com a redação que lhe atribuiu a
Lei  Complementar  147/2014  e  demais  normas  complementares  que  disciplinam  o
certame e que integrarão o ajuste correspondente, no que lhe for pertinente.
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Declara, sob as penas da lei, que tem condições de fornecer a quantidade estabelecida no
prazo  assinalado,  independentemente  dos  demais  compromissos  de  fornecimento
porventura  existentes,  bem  como  que  fornecerá  o  material  de  acordo  com  as
especificações  técnicas  (Anexo I  do Edital),  respeitando as  condições  de  embalagens,
prazos de validade, requisitos específicos, enfim todas as especificações. 

__________________,_____de_________________de_____.

 ___________________________________________________
Nome e assinatura do representante legal da empresa
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ANEXO III
MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÕES

         (PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

A  EMPRESA__________________________inscrita  no  CNPJ  sob  nº
_____________________________,  por  intermédio  de  seu  representante  legal  o(a)
Sr(a).____________________________,  portador(a)  da  Carteira  de  Identidade
nº______________ e do CPF nº _____________________ ,

DECLARA:
1) para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21, que não
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e  não
emprega menor de dezesseis anos, salvo, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz

2)  que,  até  a  presente  data,  inexistem fatos  impeditivos  para  a  sua  habilitação  no
presente processo licitatório, inclusive condenação judicial na proibição de contratar
com  o  Poder  Público  ou  receber  benefícios  ou  incentivos  fiscais  ou  creditícios,
transitada em julgada ou não desafiada por recurso com efeito suspensivo, por ato de
improbidade administrativa, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores;

3) que não se encontra declarada inidônea,  nem suspensa ou impedida de licitar  e
contratar com a Administração Pública;

4) que observou e atende plenamente aos requisitos previstos aos parágrafos §1º, §2º,
§3º do art. 4º da Lei Federal nº 14.133/21 (aplicável a ME/EPP);

5)  que  suas  propostas  econômicas  compreendem  a  integralidade  dos  custos  para
atendimento  dos  direitos  trabalhistas  assegurados  na  CF/88,  leis  trabalhistas,  nas
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento
de conduta vigentes na data de entrega das propostas, sob pena de desclassificação;

6) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social; 

7) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante
ou forçado, observando o disposto nos incisos II e IV do art. 1º e no inciso III do art.
5º da CF/88;

8) Que, em se tratando de microempresa,  empresa de pequeno porte  ou sociedade
cooperativa, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento estabelecido em seus arts. 42 a 49;
(Retirar esse item, caso não seja enquadrada).

__________________,_____de_________________de_____.

 ___________________________________________________
Nome e assinatura do representante legal da empresa
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ANEXO IV

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Processo de Administrativo nº 2572/2025
Pregão Eletrônico nº ___/2025
Ata de Registro de Preços nº ___/2025
Validade: 12 meses, contados a partir da data de sua assinatura
Órgão gerenciador: Prefeitura Municipal de Pirassununga-SP

A PREFEITURA  DO MUNICÍPIO DE PIRASSUNUNGA,  com  sede  na  cidade  de
Pirassununga, Estado de São Paulo, na  Galício Del Nero, nº 51, Centro, Pirassununga/SP,
inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº.  45.731.650/0001-45,  neste  ato  representado  pelo  Senhor
Prefeito Municipal, ________________, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade
RG nº _________-SSP/SP e do CPF/MF nº _________, doravante denominado simplesmente
COMPROMITENTE, e de outro lado, a empresa ______, estabelecida na cidade de ______,
na _______________, nº ______, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob nº _____, neste
ato representada pelo Senhor _________, portador da Cédula de Identidade RG nº ________e
do CPF/MF sob o nº _______, doravante denominada simplesmente COMPROMISSÁRIA,
neste ato por seu representante legal, conforme documento comprobatório, nos termos da Lei
Federal  nº  14.133/2021, Decreto Municipal n° 8.821/2024  e alterações, resolvem
REGISTRAR  OS  PREÇOS  dos  produtos,  constantes  no  EDITAL  DO  PREGÃO
ELETRÔNICO Nº __/2025, de acordo com seus respectivos preços abaixo discriminados:

Descrição dos materiais/serviços 
………….……………………..

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o  REGISTRO  DE  PREÇOS  MARMITEX
(REFEIÇÕES)  PARA  DISTRIBUIÇÃO  AOS  SERVIDORES  DURANTE  A
REALIZAÇÕES  DE  EVENTOS DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE,
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SEGURANÇA  PÚBLICA  –  DEMUTRAN  E
SECRETARIA  MUNICIPAL DE  CULTURA, conforme especificações do Termo de
Referência, tudo em conformidade com as disposições deste Edital e seus anexos, que o
integram e completam.
1.2.  A Ata  de  Registro  de  Preços  implicará  compromisso  de  fornecimento  nas  condições
estabelecidas, após cumpridos os requisitos de publicidade.
1.3. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  a  contratar,  facultada  a  realização  de
licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.
1.4. As aquisições  dos produtos  registrados neste instrumento serão efetuadas através de
Autorização de Fornecimento, emitidas pelo Município de Pirassununga.
1.5. Faz parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição:
1.5.1 O Termo de Referência;
1.5.2 O Edital da Licitação;
1.5.3 O Estudo Técnico Preliminar;
1.5.4 A Proposta da Contratada;
1.5.5 Eventuais anexos dos documentos supracitados.
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO
2.1. O regime de execução é o de menor preço.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogada, até o limite de mais 1 (um) ano, desde que comprovado o
preço vantajoso, e exista aceite do detentor da Ata.

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO 
4.1. O valor registrado e a especificação encontram-se elencados no quadro acima.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
5.1. O pagamento será efetuado de 05 a 08 (cinco a oito) dias após a entrega dos produtos e
apresentação da Nota Fiscal.
5.2. A Nota Fiscal deverá estar vistada por um agente da Unidade Requisitante,  devendo a
licitante vencedora observar o disposto na CAT 162 (nota fiscal eletrônica), da Secretaria da
Fazenda do Estado de São Paulo, se o caso, sob pena de não recebimento.
5.3. Nos casos de atraso no pagamento, imputável, exclusivamente, à Administração Pública
Municipal,  o(s)  valor(es)  da(s)  parcela(s)  atrasada(s)  ficará(ão)  sujeita(s)  a  correção
monetária,  com base no IPC/FIPE  pro rata die, desde a data da obrigação até sua efetiva
quitação. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DO CRÉDITO POR ONDE CORRERÁ A DESPESA
6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento
6.1.1.  A contratação  será  atendida  pelas  dotações  conforme indicação  nas  solicitações  de
consumo,  perante  a  indicação  de  cada  Secretaria  para  formalização  da  Autorização  de
Fornecimento ou outro instrumento hábil.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
7.1. Por força do § 3º do artigo 86 da Lei nº 14.133/2021, fica vedada a utilização da Ata de
Registro de Preços, gerenciada pela administração pública municipal, por órgãos ou entidades
não participantes, com exceção dos órgãos pertencentes ao próprio Município.
7.2. Antes  de  solicitar  a  adesão  à  Ata  de  Registro  de  Preços  ao  órgão  gerenciador  para
manifestação sobre a possibilidade de adesão, os órgãos e entidades da administração pública
do  Município  deverão  apresentar  requerimento  à  autoridade  competente,  devidamente
acompanhado dos requisitos elencados pelo § 2º do artigo 86 da Lei Federal 14.133/2021.
7.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão.

CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO DO
PROPONENTE

8.1. O Registro do fornecedor será cancelado quando:
a) – descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) – não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou
c)  – sofrer  sanção prevista  nos incisos III  ou IV do caput  do art.  156 da Lei  Federal  nº
14.133/21;
8.1.1.  O  cancelamento  de  registros  nas  hipóteses  previstas  nas  letras  “a”  e  “c”,  será
formalizado por despacho do órgão responsável, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
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8.2.  O cancelamento  do registro  de preços  relativamente  a  um fornecedor,  mesmo sendo
aquele detentor da Ata de Registro de Preços, não afeta a Ata como um todo, prevalecendo os
registros aos demais fornecedores.
8.3.  O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente
de  caso  fortuito  ou  força  maior,  que  prejudique  o  cumprimento  da  ata,  devidamente
comprovados e justificados:
8.3.1 por razão de interesse público; ou
8.3.2 a pedido do fornecedor;

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO AUTOMÁTICO DO REGISTRO DE
PREÇO

9.1. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automaticamente:
a) Por decurso de prazo de vigência.
b) Quando não restarem fornecedores registrados.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS INFRAÇÕES  ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
10.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes
infrações:
a) dar causa à inexecução parcial do contrato;
b)  dar  causa à  inexecução parcial  do contrato que cause grave dano à Administração,  ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g)  ensejar  o  retardamento  da  execução  ou da  entrega  do  objeto  da  licitação  sem motivo
justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
l)  praticar ato lesivo previsto no    art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013  ;  

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas de que trata o subitem
anterior as seguintes sanções:
I – advertência;
II – multa;
III – impedimento de licitar e contratar;
IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;
10.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e)  a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme  normas  e
orientações dos órgãos de controle;
10.4.  As  sanções  previstas  nos  incisos  I,  III  e  IV  poderão  ser  também  aplicadas
concomitantemente com o do inciso II.
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10.5. Se a contratada não observar o prazo fixado para a entrega dos produtos, ficará sujeita
a  multa  diária  de  1% (um por cento)  do valor  total  da contratação,  enquanto perdurar
atraso,  até  o  limite  de  10  (dez)  dias.  Ultrapassando  este  limite  o  pedido  poderá  ser
rescindido, a critério do Município, independentemente da aplicação das sanções cabíveis.
10.6. Na hipótese de inadimplemento parcial da obrigação incorrerá a licitante vencedora em
multa  de  15% (quinze  por cento) do  valor  total  da  contratação,  conforme critérios  de
razoabilidade,  sendo  que  o  valor  será  devidamente  reajustado  na  data  da  aplicação  da
penalidade.
10.7. Na hipótese de inadimplemento total da obrigação incorrerá a licitante vencedora em
multa  de  25%  (vinte  e  cinco  por  cento) do  valor  total  da  contratação,  devidamente
reajustado na data da aplicação da penalidade.
10.8. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e
167  da Lei Federal nº 14.133/2021, observados os prazos neles indicados.
10.9.  A aplicação  das  sanções  previstas  neste  edital,  não  exclui,  em hipótese  alguma,  a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – QUANTO A ENTREGA E RECEBIMENTO
DOS PRODUTOS

11.1. As condições de entrega e recebimento dos produtos encontram-se pormenorizadas em
tópico específico do Termo de Referência, parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA
12.1. As obrigações da detentora da Ata encontram-se pormenorizadas em tópico específico
do Termo de Referência, parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
13.1.  As  obrigações  do  município  encontram-se  pormenorizadas  em tópico  específico  do
Termo de Referência, parte integrante deste instumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO PREÇO REGISTRADO 
14.1. A Ata de Registro de Preços não será objeto de reajuste,  repactuação ou revisão ou
supressão  ou  acréscimo  quantitativo  ou  qualitativo,  sem  prejuízo  da  incidência  desses
institutos aos contratos dela decorrentes, sendo permitido os acréscimos e supressões,  nos
quantitativos fixados na contratação, conforme Art. 125 da Lei 14.133/2021.
14.2. O preço registrado obedecerá o disposto nos artigos 8º, 9º e 10 do Decreto Municipal nº
8.821/2024.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VINCULAÇÃO DAS PARTES AO EDITAL E À
PROPOSTA

15.1. As partes se vinculam ao contido no edital do Pregão Eletrônico  nº ___/2025  e na
proposta ofertada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DISPOSIÇÕES GERAIS
16.1. Constatado pela Unidade Requisitante, através de laudo, que os produtos encontram-se
em desacordo com o Edital, após contraditório da licitante vencedora, o pedido poderá ser
cancelado, a critério da Administração, independentemente da aplicação das sanções cabíveis.
16.2. O Município de Pirassununga se reserva ao direito de inspecionar os produtos quando da
entrega,  podendo  recusá-las  ou  solicitar  substituições,  e  ainda,  se  reserva  ao  direito  de
revogar,  anular,  adquirir  no  todo  ou  em  parte,  rejeitar  todas  as  propostas,  desde  que

23/28



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
ESTADO DE SÃO PAULO
SEÇÃO DE LICITAÇÃO

justificadamente  haja  inconveniência  administrativa  para  seus  serviços  e  por  razões  de
interesse público.
16.3. Os produtos deverão estar de acordo com os termos das especificações do Termo de
Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA  - DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1. Obriga-se a Contratada a manter, durante toda  vigência  desta  Ata, as condições de
habilitação e qualificação exigidas no certame licitatório.
17.2. Para as questões que se suscitarem entre as partes contratantes, e que não sejam
resolvidas amigavelmente na esfera administrativa, fica eleito o foro da Comarca de
Pirassununga para a solução judicial, desistindo as partes de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.
17.3. E por estarem as partes justas e de pleno acordo no que se refere aos termos da presente
Ata de Registro de Preços, firmam o mesmo em 02  (duas) vias de igual teor e validade,
perante as testemunhas abaixo nomeadas.

Assinado eletronicamente

____________________                                              _______________________
       Contratante                                                            Contratada

Testemunhas: __________________                      ________________________

24/28



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
ESTADO DE SÃO PAULO
SEÇÃO DE LICITAÇÃO

CADASTRO DO RESPONSÁVEL

ÓRGÃO OU ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Nome:

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL

CPF: 

Período de gestão: 

As informações pessoais dos responsáveis estão cadastradas no módulo eletrônico do 
Cadastro TCESP, conforme previsto no Artigo 2º das Instruções nº 01/2024, conforme 
“Declaração de Atualização Cadastral” ora anexada (s).

________________________________________________

Assinatura do responsável pelo preenchimento
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE:                                                                                                              
CONTRATADO:                                                                                                                
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):                                                                                         
OBJETO:                                                                                                                             

Pelo Presente termo, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo em vista e extraindo cópias das
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no
Sistema de Processo Eletrônico,  em consonância com o estabelecido na Resolução nº
01/2011 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (https://doe.tce.sp.gov.br), em conformidade
com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se a partir
de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no
módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos  previstos
no Artigo 2º das Instruções nº 01/2024, conforme “Declaração(ões) de Atualização
Cadastral anexa(s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados;

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Assinado eletronicamente

AUTORIDADE     MÁXIMA     DO     ÓRGÃO:  
Nome: 
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 

Assinatura:_______________________________

RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME:
Nome: 
Cargo:
CPF: 

Assinatura:_______________________________
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RESPONSÁVEL QUE ASSINOU O AJUSTE PELA CONTRATANTE
Nome: 
Cargo: 
CPF: 

Assinatura:_______________________________

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome: 
Cargo: 
CPF: 

Assinatura:_______________________________

DEMAIS RESPONSÁVEIS:
Tipo de ato sob sua responsabilidade: Acompanhamento Processual
Nome: 
Cargo: Procurador Geral
CPF: 

Assinatura: ______________________________
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DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE:

CNPJ Nº:

CONTRATADA:

CNPJ Nº:

CONTRATO N° (DE ORIGEM):

DATA DA ASSINATURA:________/________/_________

VIGÊNCIA: _____/_______/_________

OBJETO:

VALOR (R$):

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que
os  demais  documentos  originais,  atinentes  à  correspondente  licitação,  encontram-se  no
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

LOCAL e DATA:

Prefeito Municipal
E-mail
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RELATÓRIO DE ANEXO DE EDITAL

Prefeitura Municipal de Pirassununga
Endereço: RUA GALICIO DEL NERO 51 CEP: 13631-904

Cidade: PIRASSUNUNGA Fone: (19) 3565-8032
Bairro: CENTRO

Fax: () -

Processo:
Modalidade:

2572/2025
PREGÃO

Nº Licitação: 46

CNPJ: 45731650000145 

Anexo I

Vlr. Ref. Unt. Vlr. Ref. Total QuantidadeUnidadeItem Especificação
28,35 116.235,00PC 4.100,00001

116.235,00Valor Total do Processo:

Emissão: 11/09/2025 09:53 1 de 1



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
SEÇÃO DE CONTRATAÇÕES

TERMO DE REFERÊNCIA
1- DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO

1.1. Registro de Preço  para Aquisição de Marmitex para distribuição aos servidores municipais
durante  a  realização  de  eventos,  nos  termos  da  tabela  abaixo,  conforme  condições  e
exigências estabelecidas neste instrumento.

Item Especificação Unidade
medida

Qde Valor
unitário.

Valor total

01 MARMITEX  EM  EMBALAGEM
DESCARTÁVEL PESANDO 800 GRAMAS
CONTENDO:
ARROZ;  FEIJÃO;  01  TIPO  DE  MASSA
(RONDELLI, LASANHA, CANELONE,
PANQUECA);  02  TIPOS  DE  CARNE
(FRANGO,  BOVINA,  SUÍNA  OU  PEIXE);
02
TIPOS  DE  LEGUMES  REFOGADOS;  01
TIPO  DE  SALADA  (A  PARTE  E
TEMPERADA),
01  LATA  DE  SUCO;  TALHERES
DESCARTÁVEIS  E  GUARDANAPO  DE
PAPEL.

 peça 4.100 28,35 116.235,00

1.2 O custo estimado total da contratação é de R$ 116.235,00 (cento e dezesseis mil e duzentos e
trinta e cinco reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima.

1.3. Da justificativa da contratação: A aquisição de marmitex para os servidores das Secretarias de
Cultura,  Saúde e Demutran durante a realização de eventos e ações se justifica por diversos
fatores cruciais para o bom funcionamento e sucesso das atividades. A participação ativa dos
servidores é essencial para a organização, execução e bom andamento dos eventos e ações, e
fornecer  refeições  prontas,  como  marmitex,  garante  que  eles  tenham  acesso  à  alimentação
adequada e nutritiva, mesmo diante das demandas e horários irregulares típicos dessas ocasiões.
Isso  contribui  para  o  bem-estar  físico  e  mental  dos  servidores,  mantendo  sua  disposição  e
produtividade ao longo das atividades.  Além disso,  eventos e ações frequentemente possuem
cronogramas  apertados  e  exigem  a  dedicação  integral  dos  servidores  em  diversas  tarefas.
Disponibilizar marmitex no local do evento ou ação realizada evita que os servidores precisem se
ausentar para procurar alimentação, economizando tempo valioso e minimizando interrupções nas
atividades, o que otimiza o fluxo de trabalho e permite que a equipe se concentre integralmente
nas demandas do evento. Embora possa haver um custo inicial na aquisição das marmitex, essa
solução pode ser mais econômica a longo prazo em comparação com o pagamento de vales-
refeição ou o reembolso de despesas individuais com alimentação, já que a compra em volume
pode  gerar  preços  mais  vantajosos  e  o  controle  dos  custos  se  torna  mais  eficiente.
Adicionalmente, a aquisição de marmitex de fornecedores selecionados garante um padrão de
qualidade e segurança alimentar  para todos os servidores,  minimizando riscos relacionados à
higiene e à qualidade dos alimentos, protegendo a saúde da equipe. Por fim, oferecer alimentação
durante  os  eventos  e  ações  demonstra  o  reconhecimento  e  a  valorização  do  trabalho  e  da
dedicação dos servidores das Secretarias de Cultura, Saúde e Demutran, o que contribui para um
ambiente  de trabalho mais  positivo  e  engajador.  Em suma,  a  aquisição de marmitex  para os
servidores durante os eventos e ações da Secretaria de Cultura, Saúde e Demutran é uma medida
estratégica que visa garantir o bem-estar da equipe, otimizar a eficiência operacional, controlar
custos, assegurar a qualidade da alimentação e valorizar o trabalho dos profissionais envolvidos
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na promoção dos eventos e ações realizados em Pirassununga.

1.4. Histórico médio de consumo dos últimos 06 meses:

▪ SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA:

Considerando que não foi realizada nenhuma contratação nos últimos 12 (dose)
meses, essa Administração não possui consumo desse tipo nos últimos 06 (seis)
meses.  No  entanto,  considerando  que  em  relatórios  manuais  encontrados  na
secretaria, durantes os meses comuns, existia o consumo médio de 150 marmitex
mês, sendo que durante os grandes eventos (Semana Nenete, Dia da Cidade,
Fenacema e outros), o consumo podia chegar a 500 por evento.

▪ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E DEMUTRAN não apresentaram relatório
histórico de consumo.

▪ A  SEÇÃO  DE  CONTRATAÇÕES  realizou  consulta  prévia  no  sistema  Grupo
Assessor a fim de verificar consumo do material elencado neste termo e para o
período de 18/06/2024 a 18/06/2025 não foi  identificado consumo para o item
47142 informado nas solicitações de compras, conforme visualizamos no print em
anexo.

2 - FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1  A  Fundamentação  da  contratação  encontra-se  pormenorizada  em  Tópico  específico  dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3 -  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO

3.1 A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1.Conforme Estudo Técnico Preliminar.

5 - MODELO DE EXECUÇÃO OBJETO

5.1. As marmitex deverão ser entregues em conformidade com o descrito no item 01 deste Termo
de Referência.

5.1.1 As refeições serão solicitadas de acordo com as necessidades das Secretarias Municipal de
Cultura, Saúde e Demutran, conforme calendário de eventos e ações.

5.1.2 Todas as informações a respeito das datas, quantidades, horários e locais de entrega, serão
previamente  informados  pela  Secretaria  Municipal  de  Cultura,  Saúde  e  Demutran,  através  de
e-mail, até 24 (vinte e quatro) horas.

5.1.3 As refeições deverão ser sempre preparadas, respeitando as boas práticas de produção com
alimentos e materiais de primeira qualidade.

5.2.  Prazo de entrega: a entrega deverá ocorrer conforme orientado via e-mail  oficial  da
Secretaria  de  Cultura,  Saúde  e  Demutran,  sendo  que  no  fechamento  do  mês  haverá  a
emissão da Autorização de Fornecimento, para fins de pagamento.

5.3. Requisitos de aceitabilidade do objeto:
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5.3.1. Serão condições de aceitabilidade dos materiais, que os mesmos sejam entregues em suas
embalagens originais, devidamente identificadas e integras.

5.3.2. Serão condições de aceitabilidade dos itens o pleno estado de conservação dos produtos,
embalagens e em condições de consumo conforme discriminado na Autorização de Fornecimento
emitida pela administração municipal

5.4. Obrigações da contratada:

5.4.1.  Organizar-se técnica e  administrativamente,  de modo a cumprir  com eficiência  o  objeto
licitado.

5.4.2.  Permitir  e  facilitar  à  Contratante  o  acompanhamento  e  verificação  dos  serviços  em
realização, o que não isentará a Contratada de suas responsabilidades.

5.4.3. Refazer, às suas expensas, os serviços executados com erro ou imperfeição técnica, salvo
se decorrentes de informação errônea da Contratante, sem prejuízo das multas contratuais.

5.4.4. As irregularidades deverão ser sanadas de acordo com a indicação da Contratante, no prazo
máximo estipulado pela Contratante, contados do recebimento pela Contratada da notificação por
escrito.

5.4.5. Responsabilizar-se pela prevenção de acidentes e pela segurança de suas atividades e de
seus funcionários quando da realização dos serviços, fazendo com que eles observem e cumpram
rigorosamente os regulamentos e determinações de segurança, bem como tomando ou fazendo
com que sejam tomadas as medidas corretivas necessárias.

5.4.6.  Comunicar  formalmente  à  Contratante  a  ocorrência  de  qualquer  anormalidade  ou
irregularidade  nos  serviços,  bem  como,  eventuais  motivos  que  impeçam  a  realização  dos
trabalhos;

5.4.7. Responsabilizar-se-á civil e criminalmente por todo e qualquer dano causado ao Município ou
a terceiros, decorrente da má qualidade ou defeito dos materiais empregados;

5.4.8. Manter preposto, para representá-la na execução do contrato;

5.4.9.  Todas  as  despesas  diretas,  indiretas,  funcionários  em  geral,  combustível,  alimentação,
estadia,  benefícios,  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  resultantes  do
contrato, sem qualquer exceção, que incidirem sobre o contrato ou sobre os serviços contratados,
encargos sociais, fiscais e o que mais de direito, correrão por conta exclusiva da contratada.

5.4.10.  É responsabilidade da contratada civil  e  criminalmente pelos funcionários registrados e
também na área de segurança e saúde do trabalhador, regida pela Legislação vigente, bem como
fornecimento de todos os equipamentos de segurança (EPI´s).

5.4.11.  A contratada responsabilizar-se-á civil e criminalmente por todo e qualquer dano causado
ao Município ou a terceiros, decorrente da má qualidade ou defeito dos materiais desde a sua
produção,  bem como falha,  erro  ou inobservância  das normas legais  relativa  à  execução dos
serviços.

5.4.12. Atender, no que couber, os critérios de sustentabilidade ambiental previstos em lei.

5.5. Obrigações da contratante

5.5.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

5.5.2  Exercer  o  acompanhamento  e  a  fiscalização  dos  serviços,  por  servidor  especialmente
designado;
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5.5.3 Notificar o contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições na execução dos
serviços, fixando prazo para a sua correção;

5.5.4  Pagar  ao  contratado  o  valor  resultante  da  prestação  do  serviço,  no  prazo  e  condições
estabelecidas no Edital da licitação;

6 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

6.1.1.  O  objeto  contratado  deverá  ser  executado  fielmente  pelas  partes,  de  acordo  com  as
cláusulas  avençadas e  as normas da Lei  nº  14.133,  de 2021,  e  cada parte  responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).

6.1.2. A execução do objeto contratado deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is), ou
pelos respectivos substitutos, obedecido o disposto no Decreto Municipal nº 8.819/24, disponível no
seguinte endereço: www.pirassununga.sp.gov.br/serviços/comprasecontratações/regulamentos

6.1.2.1.  As ocorrências relacionadas à execução do contrato,  deverão obedecer  o disposto no
Decreto  Municipal  nº  8.819/24,  disponível  no  seguinte  endereço:
www.pirassununga.sp.gov.br/serviços/comprasecontratações/regulamentos.

6.1.3.  A  contratada  deverá  manter  preposto  aceito  pela  Administração  para  representá-la  na
execução  do  contrato,  obedecido  o  disposto  no  Decreto  Municipal  nº  8.819/24,  disponível  no
seguinte endereço: www.pirassununga.sp.gov.br/serviços/comprasecontratações/regulamentos.

6.1.4 As comunicações entre a contratante e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, o uso de mensagem eletrônica (e-mail) para esse
fim.

6.1.5 A contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

6.1.6. Ficará o contratado, sujeito às penalidades descritas no campo Sanções Administrativas do
edital da licitação, pelo não cumprimento das obrigações contratuais assumidas.

6.2 DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO

6.2.1. A avaliação da execução do objeto será realizada pelo Fiscal do contrato ou por servidor
habilitado,  devendo  haver  o  redimensionamento  no  pagamento  com  base  nos  indicadores
estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida
as atividades contratadas; ou

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-
los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

6.2.2. A contratada deverá encaminhar a Nota Fiscal no e-mail do Fiscal em até 05 dias da entrega
da Autorização de fornecimento.

6.2.3. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta-corrente, indicados pelo contratado.

6.2.4. O prazo pagamento será indicado pela Secretaria Municipal de Finanças e constará no Edital
da licitação em campo próprio.
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6.3. DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO

6.3.1 Executado, o objeto será recebido:

a)  Provisoriamente,  pelo responsável  por  seu acompanhamento e fiscalização,  mediante termo
detalhado,  em até 05 (cinco) dias úteis, quando verificado o cumprimentos das exigências de
caráter técnico.

b) Definitivamente, pelo Fiscal do Contrato, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes,
em até 10 (dez) dias úteis da data de expedição do Termo de Recebimento Provisório.

6.3.2. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo
com o Contrato/Termo de Referência.

6.3.3.  Constatadas  irregulares  no  objeto,  o  Fiscal  do  Contrato,  sem prejuízo  das  penalidades
cabíveis, poderá:

6.3.3.1. Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações deste Termo de
Referência, determinando sua correção.

6.3.3.2. Determinar sua complementação ou se houver diferença de quantidades ou de partes.

6.3.3.3. As irregularidades deverão ser sanadas pela contratada, no prazo máximo estipulado pela
Administração,  contados  do  recebimento  por  ela  da  notificação  por  escrito  mantido  o  preço
inicialmente ofertado.

6.4.3. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

6.4.4. O recebimento provisório e definitivo também deverão obedecer, no que couber, o disposto
no  Decreto  Municipal  nº  8.819/24,  disponível  no  seguinte  endereço:
www.pirassununga.sp.gov.br/serviços/comprasecontratações/regulamentos

7 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

7.1. O objeto será contratado mediante licitação, na modalidade Pregão conforme Lei Federal nº
14.133/2021 e Decreto Municipal n° 8.819/2024.

7.2. O critério de julgamento será o de menor preço.

7.3. Por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável  pela prática de ato de improbidade administrativa,  a proibição de contratar com o
Poder Público, será realizada consulta aos seguintes cadastros:

7.3.1. Sistema Apenados mantido pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo;

7.3.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria
Geral da União; e

7.3.3.  Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 6.2.
Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de
participação.

8 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
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consignados no Orçamento.

8.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA:

             244 - 10.01.00  13.392.3002-2.088 F 01 – Código de aplicação 100.0000 – 33.90.30-07

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE:

Ficha: 290 Dotação: 12.01.00 10.301.1001-2004 – Fonte: 01 – Despesa: 3.3.90.30 – Código
de Aplicação: 310.0000

DEMUTRAN:

Ficha: 609   3.3.90.30-01 MATERIAL CONSUMO – Código Aplicação: 110.0000 - Geral

8.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Maria Cristina Rodrigues de Sousa
Escrituraria da Seção de Contratações
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1 - Descrição da necessidade de contratação

Considerando a natureza peculiar de muitos eventos promovidos pela Secretaria Municipal 
de  Cultura,  que  frequentemente  se  estendem  por  longos  períodos,  adentrando  horas 
extraordinárias,  dias  de  descanso  e  até  mesmo  o  período  noturno,  os  servidores 
municipais são significativamente desviados de sua rotina habitual e do volume de horas 
de seu expediente  regular.  Em muitas  dessas ocasiões,  a  dinâmica e  a  logística  dos 
eventos impedem que os servidores se desloquem até suas residências para realizar suas 
refeições de forma adequada. Diante desse contexto, torna-se imperativo que a Secretaria 
Municipal  de  Cultura  assuma  a  responsabilidade  pelo  fornecimento  de  alimentação  a 
esses profissionais.

Essa  necessidade  transcende  a  mera  cortesia,  configurando-se  como  uma  medida 
essencial  para  garantir  o  bem-estar,  a  saúde  e,  consequentemente,  o  desempenho 
eficiente dos servidores envolvidos. A exposição prolongada a jornadas atípicas, sem a 
devida  nutrição,  pode  levar  à  fadiga,  à  diminuição  da  concentração  e  à  queda  da 
produtividade, comprometendo a qualidade e o sucesso dos eventos culturais. Ao prover 
alimentação no local, a Secretaria não apenas atende a uma necessidade básica dos seus 
colaboradores,  mas  também  otimiza  o  fluxo  de  trabalho,  evitando  interrupções 
desnecessárias  e  garantindo  que  a  equipe  esteja  energizada  e  focada  em  suas 
responsabilidades.

Ademais,  o  fornecimento  de  alimentação  nesses  contextos  específicos  demonstra  o 
reconhecimento e a valorização do sacrifício e da dedicação dos servidores municipais, 
que muitas vezes dedicam seu tempo de descanso e extrapolam suas horas de trabalho 
em prol da promoção da cultura na comunidade de Pirassununga. Essa ação reflete um 
cuidado institucional  com o capital  humano, fortalecendo o engajamento e o senso de 
pertencimento  da  equipe.  Em última análise,  a  responsabilidade pelo  fornecimento  de 
alimentação durante esses eventos especiais não é apenas uma questão de praticidade 
logística, mas um investimento no bem-estar dos servidores e na excelência dos serviços 
prestados pela Secretaria Municipal de Cultura.

2 - Levantamento de mercado

Para  solucionar  o  problema  de  fornecimento  de  alimentação  aos  servidores  durante 
eventos da Secretaria de Cultura em Pirassununga, o mercado oferece diversas soluções, 
que podem ser adaptadas às necessidades específicas de cada evento e ao orçamento 
disponível:

1. Serviços de Catering e Buffet:

 Buffet Completo: Empresas especializadas em catering podem oferecer um serviço 
completo, incluindo a preparação, entrega, montagem e serviço de refeições no 
local do evento. Isso pode variar desde um almoço ou jantar formal até opções 
mais informais como finger foods, coquetéis e estações gastronômicas.
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 Catering  Corporativo:  Algumas  empresas  se  especializam em atender  eventos 
corporativos,  oferecendo  cardápios  personalizados  e  adequados  ao  perfil  dos 
participantes e à duração do evento.

 Coffee Break e Lanches: Para eventos mais curtos ou intervalos, empresas de 
catering podem fornecer opções de coffee break com lanches, salgados, frutas, 
bolos, bebidas quentes e frias.

 Kits Individuais (Lunch Boxes): Uma opção prática e higiênica, especialmente em 
contextos onde há restrições de espaço ou necessidade de refeições rápidas. Os 
kits podem conter sanduíches, saladas, frutas, snacks e bebidas.

2. Fornecimento de Marmitex:

 Empresas de Marmitex para Eventos: Existem empresas que oferecem serviços de 
entrega de marmitex em grande escala para eventos. Essa pode ser uma solução 
mais econômica e prática para garantir refeições completas aos servidores.

 Rotisseries  e  Restaurantes  Locais:  Estabelecimentos  locais  em  Pirassununga 
podem ser contratados para fornecer marmitex personalizadas ou com opções de 
cardápio variadas.

3. Vale-Refeição/Alimentação:

 Empresas  de  Vale-Refeição:  A  Secretaria  pode  fornecer  vales-refeição  ou 
alimentação  para  que  os  servidores  utilizem  em  restaurantes  e 
estabelecimentos credenciados durante os eventos. Essa opção oferece mais 
flexibilidade aos servidores, mas pode ser menos prática em locais de evento 
isolados ou com horários de trabalho irregulares.

4. Parcerias com Food Trucks e Food Bikes:

 Para eventos ao ar livre ou com espaços mais informais, a contratação de food 
trucks  ou  food  bikes  pode  ser  uma  opção  interessante  e  diversificada, 
oferecendo diferentes tipos de comida e bebidas no local.

5. Cozinhas Comunitárias ou Populares:

 Em  alguns  contextos,  pode  ser  possível  estabelecer  parcerias  com  cozinhas 
comunitárias ou programas de segurança alimentar locais para fornecer refeições 
a preços mais acessíveis.

Ao avaliar as soluções de mercado, a Secretaria de Cultura deve considerar:

 Número  de  servidores:  A  quantidade  de  refeições  necessárias  impactará  a 
escolha do fornecedor e o custo total.

 Duração  e  tipo  do  evento:  Eventos  mais  longos  ou  com  horários  atípicos 
podem demandar soluções mais completas.

 Local do evento: A infraestrutura disponível no local pode influenciar a escolha 
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entre catering no local, marmitex ou outras opções.

 Orçamento  disponível:  Os  custos  das  diferentes  soluções  podem  variar 
significativamente.

 Preferências  e  necessidades  dos  servidores:  Considerar  a  variedade  de 
opções e possíveis restrições alimentares.

 Logística de entrega e distribuição: Garantir  que a alimentação chegue aos 
servidores de forma eficiente e segura.

 Aspectos de higiene e segurança alimentar: Verificar a reputação e as práticas 
dos fornecedores.

3 - Descrição dos requisitos da contratação

A futura contratada deverá comprovar a execução em outros municípios dos serviços requisitados, 
comprovando sua capacidade em atingir ao objetivo final deste estudo.

Atender  aos  requisitos  mínimos  de  qualificação  e  habilitação  jurídica,  regularidade  fiscal, 
regularidade junto ao TCE-SP e CEI/CNEP.

Os pareceristas  devem assinar  Termo de  Conduta  Ética,  garantindo  ausência  de  conflitos  de 
interesse na análise das propostas.

Cada entrega será utilizada como evidência para liberação do pagamento proporcional  à  fase 
correspondente.

4 - Descrição da solução como um todo

A solução de Fornecimento de Marmitex para a Secretaria de Cultura em Pirassununga, 

visando alimentar os servidores durante a realização de eventos, consiste em contratar 

uma  empresa  ou  estabelecimento  (como  restaurantes,  rotisseries  ou  empresas 

especializadas  em  marmitex  para  eventos)  para  preparar,  embalar  individualmente  e 

entregar refeições completas e prontas para consumo nos locais e horários designados 

para  os  eventos.  Essa  abordagem  oferece  uma  maneira  prática,  organizada  e, 

potencialmente, econômica de garantir que os servidores tenham acesso à alimentação 

adequada,  especialmente  quando  suas  jornadas  se  estendem  por  longos  períodos, 

incluem horas extras, dias de descanso ou o período noturno, impedindo que retornem às 

suas residências para se alimentar.

Como funciona a solução de Fornecimento de Marmitex:

 Identificação  da  Necessidade  e  Planejamento:  A  Secretaria  de  Cultura,  ao 

planejar um evento, identifica a necessidade de fornecimento de alimentação 

para  os  servidores  envolvidos,  considerando  o  número  de  participantes,  a 
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duração do evento, os horários de trabalho e o local.

 Seleção  do  Fornecedor:  A  Secretaria  realiza  um  processo  de  seleção  de 

fornecedores de marmitex, que pode envolver pesquisa de mercado, solicitação de 

orçamentos e análise de propostas. Os critérios de seleção podem incluir preço, 

qualidade da comida, variedade do cardápio, capacidade de atendimento, prazos 

de entrega,  embalagens adequadas e higiene.  Priorizar  fornecedores locais  de 

Pirassununga pode ser vantajoso para a economia local e logística.

 Definição do Cardápio: Em colaboração com o fornecedor, a Secretaria define as 

opções de cardápio para os dias do evento. É importante considerar a variedade 

para atender a diferentes gostos e necessidades (incluindo opções vegetarianas, 

veganas ou para pessoas com restrições alimentares, se necessário). O cardápio 

pode ser fixo para todos os dias ou variar.

 Pedido  e  Agendamento  das  Entregas:  A  Secretaria  informa  ao  fornecedor  o 

número de refeições necessárias, os locais e horários de entrega para cada dia do 

evento.  É  crucial  uma  comunicação  clara  e  antecipada  para  garantir  que  as 

marmitex cheguem frescas e no momento certo.

 Preparo e Embalagem das Marmitex: O fornecedor prepara as refeições em suas 

instalações,  seguindo  rigorosos  padrões  de  higiene  e  segurança  alimentar.  As 

refeições são então acondicionadas em embalagens individuais (as marmitex), que 

geralmente são recipientes descartáveis de alumínio ou plástico, adequados para 

manter a temperatura e a integridade dos alimentos. As embalagens devem ser 

práticas para o transporte e consumo.

 Entrega nos Locais dos Eventos: O fornecedor realiza a entrega das marmitex nos 

locais  designados  pela  Secretaria,  seguindo  o  cronograma  estabelecido.  É 

importante definir pontos de entrega acessíveis aos servidores.

 Distribuição aos Servidores: A Secretaria organiza a distribuição das marmitex aos 

servidores nos horários de refeição definidos. Isso pode ser feito em um ponto 

central  no  local  do  evento  ou  entregue  diretamente  aos  grupos  de  trabalho, 

dependendo da logística do evento.

 Consumo e  Descarte:  Os  servidores  recebem suas  marmitex  e  consomem as 

refeições.  Após  o  consumo,  as  embalagens  descartáveis  são  recolhidas  para 

descarte adequado, seguindo as normas ambientais locais.

Vantagens do Fornecimento de Marmitex:

 Praticidade e Conveniência: As refeições são entregues prontas para consumo no 

local do evento, eliminando a necessidade de deslocamento dos servidores.

 Controle de Custos: Geralmente, o custo por refeição em marmitex pode ser mais 
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previsível e, em alguns casos, mais econômico do que outras opções.

 Organização:  Facilita  o  planejamento  e  a  logística  da  alimentação  durante  o 

evento.

 Higiene: Refeições preparadas e embaladas profissionalmente seguem padrões 

de higiene e segurança alimentar.

 Atendimento  a  um  grande  número  de  pessoas:  Empresas  de  marmitex  têm 

capacidade para atender demandas volumosas.

Considerações Importantes:

 Qualidade da Alimentação: É fundamental  escolher um fornecedor que ofereça 

refeições saborosas, nutritivas e preparadas com ingredientes de qualidade.

 Variedade do Cardápio: Oferecer opções variadas ao longo dos dias do evento 

pode aumentar a satisfação dos servidores.

 Logística  de  Entrega:  Garantir  que  as  entregas  sejam pontuais  e  eficientes  é 

crucial para não prejudicar os horários de refeição.

 Embalagens:  As  embalagens  devem  ser  adequadas  para  o  transporte, 

conservação da temperatura e descarte.

 Comunicação: Uma comunicação clara entre a Secretaria e o fornecedor,  bem 

como com os servidores sobre o cardápio e horários de distribuição, é essencial 

para o sucesso da solução.



Em suma, o fornecimento de marmitex é uma solução completa que abrange desde o 

planejamento e seleção do fornecedor até a entrega e consumo das refeições, oferecendo 

uma  maneira  eficiente  e  organizada  de  atender  às  necessidades  alimentares  dos 

servidores  da  Secretaria  de  Cultura  durante  a  realização  de  seus  eventos  em 

Pirassununga.

5 - Estimativa das quantidades a serem contratadas

O fornecimento ocorrerá de forma parcelada,  conforme necessidades da Secretaria  e 
inicialmente, conforme acesso a registros físicos antigos, o consumo total para 12 (doze) 
meses é na ordem de 3.000 unidades de marmitex de 800 gramas.

6 - Estimativa do valor da contratação

Após pesquisas no PNCP e com empresas prestadoras dos serviços relacionados, o valor 

estimado da contratação é de R$ 85.050,00 (oitenta e cinco mil e cinquenta reais ).
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7 - Justificativas para o parcelamento ou não da solução

Considerando que a contratação trata-se de único item, não há parcelamento.

8 - Contratações correlatas e/ou interdependentes

Não existem contratações correlatas e/ou interdependentes

9 - Alinhamento entre a contratação e o planejamento

Existe alinhamento conforme DFD n° 601.

10 - Resultados pretendidos

Ao implementar a solução de Fornecimento de Marmitex para os servidores da Secretaria 
de Cultura durante a realização de eventos em Pirassununga, espera-se alcançar uma 
série  de  resultados  positivos  que  impactarão  tanto  o  bem-estar  da  equipe  quanto  a 
eficiência  operacional  e  a  qualidade  dos  eventos.  Em  primeiro  lugar,  é  fundamental 
garantir  que  os  servidores  tenham  acesso  a  refeições  completas  e  nutritivas, 
especialmente considerando as longas jornadas, as horas extras, o trabalho em dias de 
descanso ou durante o período noturno, situações que os afastam de sua rotina alimentar 
habitual.  Ao atender essa necessidade básica,  espera-se um aumento significativo no 
conforto e bem-estar dos servidores, com a consequente redução da fadiga, da fome e do 
desconforto que podem surgir em jornadas atípicas sem a devida nutrição. Esse cuidado 
com a equipe contribui diretamente para uma maior satisfação e moral dos servidores, 
que se sentirão valorizados e reconhecidos pelo seu esforço e dedicação, refletindo em 
um ambiente de trabalho mais positivo e colaborativo.

No âmbito da eficiência operacional, o fornecimento de marmitex no local dos eventos 
visa otimizar o tempo dos servidores, eliminando a necessidade de deslocamentos para 
buscar alimentação fora do local. Essa medida minimiza interrupções no fluxo de trabalho, 
permitindo que a equipe permaneça focada em suas responsabilidades e contribua para 
um aumento  geral  da  produtividade.  Servidores  bem alimentados  tendem a  ser  mais 
concentrados e energizados, o que se traduz em um melhor aproveitamento da jornada 
de trabalho dedicada integralmente às demandas do evento.

Do ponto de vista logístico e financeiro, a adoção do fornecimento de marmitex oferece a 
vantagem de um maior controle de custos, especialmente ao negociar diretamente com 
fornecedores  e  prever  o  número  de  refeições  necessárias.  Simplifica-se  também  a 
logística  da alimentação,  centralizando a  responsabilidade em um único  fornecedor  e 
evitando a complexidade da gestão de reembolsos ou vales-refeição individuais. Além 
disso, o planejamento antecipado das refeições contribui para a redução do desperdício 
de alimentos.

Finalmente, espera-se que todos esses benefícios se traduzam em um impacto positivo 
na  qualidade  dos  eventos  promovidos  pela  Secretaria  de  Cultura.  Uma  equipe  bem 
disposta e com suas necessidades básicas atendidas estará mais apta a desempenhar 
suas funções com excelência, resultando em uma organização e execução mais eficiente 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
CNPJ 45.731.650/0001-45 - ESTADO DE SÃO PAULO - CEP: 13.631-904 INSCR. EST. ISENTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

dos eventos e, consequentemente, em serviços de maior qualidade para a comunidade de 
Pirassununga.  Demonstrar  cuidado  com  os  servidores  também  projeta  uma  imagem 
positiva da Secretaria de Cultura, evidenciando o reconhecimento do papel fundamental 
de  sua  equipe  na  promoção  da  cultura  local.  Em  suma,  os  resultados  esperados 
abrangem servidores mais satisfeitos,  saudáveis  e produtivos,  uma operação logística 
mais eficiente e econômica, e eventos culturais de maior sucesso e impacto.

11 - Providências a serem adotadas previamente à celebração do contrato

Previsão Orçamentária: Garantir que haja dotação orçamentária disponível e adequada 
para cobrir as despesas contratuais.

Designação do Gestor e/ou Fiscal do Contrato: Designar formalmente um servidor para 
acompanhar  e  fiscalizar  a  execução do contrato.  O gestor/fiscal  será responsável  por 
verificar o cumprimento das obrigações contratuais, atestar as medições e pagamentos, e 
solucionar eventuais problemas.

Análise Jurídica Final: Submeter a minuta definitiva da ata de registro de preço à análise 
jurídica para garantir sua conformidade com a legislação e com o resultado da licitação.

12 - Possíveis impactos ambientais

Sim,  o  fornecimento  de  marmitex,  como  qualquer  atividade  que  envolve  produção, 

consumo  e  descarte,  pode  gerar  impactos  ambientais  significativos,  principalmente 

relacionados às embalagens utilizadas. É crucial considerar esses impactos para buscar 

alternativas mais sustentáveis.

Principais Impactos Ambientais do Fornecimento de Marmitex:

 Geração de Resíduos: O uso de embalagens descartáveis, geralmente feitas 

de  plástico,  isopor  ou  alumínio,  contribui  para  o  aumento  do  volume  de 

resíduos sólidos, um problema crescente nas áreas urbanas.

 Poluição  por  Plástico:  Embalagens  plásticas  descartáveis  podem  levar 

centenas de anos para se decompor na natureza, contribuindo para a poluição 

do  solo  e  da  água.  Microplásticos,  resultantes  da  fragmentação  dessas 

embalagens,  podem  entrar  na  cadeia  alimentar  e  causar  danos  aos 

ecossistemas e à saúde humana.

 Impacto do Isopor (EPS - Poliestireno Expandido): O isopor é um material de 

difícil  reciclagem  e  leva  um  tempo  indeterminado  para  se  decompor.  Sua 

produção também utiliza gases que podem ter impacto na camada de ozônio 

(embora alternativas mais modernas utilizem gases com menor potencial de 

dano).  Além disso,  o isopor  é volumoso e ocupa muito espaço em aterros 

sanitários.

     Consumo de Recursos Naturais:  A produção das embalagens,  seja de 
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plástico,  alumínio  ou papel  (se  não for  reciclado),  demanda a  extração de 

recursos  naturais  como  petróleo,  minério  de  bauxita  e  celulose, 

respectivamente.

 Emissões  de  Gases  de  Efeito  Estufa:  A  fabricação  e  o  transporte  das 

embalagens,  bem como o  descarte  inadequado que leva à  decomposição 

anaeróbica  em aterros,  podem gerar  emissões  de  gases  de  efeito  estufa, 

contribuindo para as mudanças climáticas.

 Desperdício de Alimentos: Embora o fornecimento de marmitex vise alimentar 

os servidores, se houver um planejamento inadequado das quantidades ou 

sobras  não  forem  devidamente  gerenciadas,  pode  ocorrer  desperdício  de 

alimentos, que também tem um impacto ambiental significativo em termos de 

recursos utilizados na produção e emissão de gases na decomposição.

Possíveis Soluções e Mitigações:

Para minimizar os impactos ambientais do fornecimento de marmitex,  a Secretaria de 

Cultura pode considerar as seguintes alternativas e práticas:

Opção por Embalagens Sustentáveis:

 Embalagens  Biodegradáveis  e  Compostáveis:  Utilizar  embalagens  feitas  de 

materiais  como  papelão  reciclado,  bagaço  de  cana-de-açúcar,  fécula  de 

mandioca  ou  outros  bioplásticos  que  se  decompõem mais  rapidamente  no 

meio ambiente.

 Embalagens Reutilizáveis: Implementar um sistema de logística reversa com 

embalagens duráveis que possam ser lavadas e reutilizadas. Isso exigiria um 

planejamento cuidadoso para coleta, higienização e redistribuição.

 Embalagens  de  Alumínio  Reciclável:  O  alumínio  é  um  material  altamente 

reciclável, e sua utilização, com um sistema de coleta seletiva eficiente, pode 

ser uma opção melhor do que o plástico ou o isopor.

 Redução do Uso de Descartáveis: Evitar o fornecimento de itens descartáveis 

desnecessários,  como  talheres,  guardanapos  e  sachês,  incentivando  os 

servidores a utilizarem seus próprios utensílios quando possível.

 Programas de Reciclagem: Implementar um sistema de coleta seletiva eficiente 

nos  locais  dos  eventos  para  garantir  que  as  embalagens  utilizadas 

(especialmente as recicláveis como alumínio e alguns tipos de plástico) sejam 

destinadas à reciclagem.

 Parcerias  com  Fornecedores  Sustentáveis:  Priorizar  a  contratação  de 

fornecedores que demonstrem preocupação com a sustentabilidade em suas 

operações, desde a escolha dos ingredientes até as embalagens utilizadas.
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 Conscientização  e  Educação  Ambiental:  Promover  a  conscientização  dos 

servidores sobre a importância da redução de resíduos e do descarte correto 

das embalagens.

 Otimização  das  Quantidades:  Planejar  cuidadosamente  a  quantidade  de 

marmitex  a  ser  fornecida  para  evitar  sobras  excessivas  e  desperdício  de 

alimentos.

 Compostagem  de  Resíduos  Orgânicos:  Se  houver  sobras  de  alimentos, 

considerar a possibilidade de compostagem, transformando o resíduo orgânico 

em adubo.

13 - Viabilidade (ou não) da contratação

A  contratação  de  um  serviço  de  fornecimento  de  marmitex  para  os  servidores  da 

Secretaria de Cultura durante a realização de eventos em Pirassununga demonstra ser 

uma solução altamente viável, apresentando um conjunto de benefícios significativos que 

justificam o investimento e contribuem para o bom funcionamento das atividades culturais 

e o bem-estar da equipe.

Do ponto de vista operacional, a viabilidade se manifesta na praticidade e conveniência de 

ter  refeições prontas  e  entregues diretamente  nos locais  dos  eventos.  Isso elimina a 

necessidade  de  deslocamento  dos  servidores,  otimizando  o  tempo  de  trabalho  e 

garantindo a continuidade das atividades sem interrupções significativas. A logística de 

distribuição de marmitex é geralmente simples e pode ser adaptada a diferentes locais e 

horários de eventos, facilitando a organização por parte da Secretaria.

Em termos de bem-estar e recursos humanos, a contratação é viável pois atende a uma 

necessidade básica dos servidores, especialmente considerando as jornadas prolongadas 

e atípicas comuns em eventos culturais. Fornecer alimentação adequada contribui para a 

saúde, disposição e produtividade da equipe, além de demonstrar o reconhecimento e a 

valorização do seu trabalho, o que pode fortalecer o engajamento e a motivação.

Financeiramente, a solução de fornecimento de marmitex pode ser viável através de um 

planejamento cuidadoso e da pesquisa de mercado para identificar  fornecedores com 

preços competitivos e qualidade adequada. A contratação de um serviço específico para 

esse fim pode, a longo prazo, ser mais econômica e ter um custo mais previsível do que o 

pagamento de reembolsos individuais ou a distribuição de vales-refeição, além de reduzir 

a burocracia administrativa.

Do  ponto  de  vista  ambiental,  a  viabilidade  pode  ser  aumentada  pela  escolha  de 

fornecedores  que  adotem  práticas  sustentáveis,  como  a  utilização  de  embalagens 

biodegradáveis ou recicláveis, e pela implementação de programas de coleta seletiva nos 
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locais dos eventos. A conscientização dos servidores sobre o descarte correto também 

contribui para mitigar os impactos ambientais.

Em suma, a contratação do fornecimento de marmitex para os servidores da Secretaria de 

Cultura  em  eventos  é  viável  sob  os  aspectos  operacional,  de  recursos  humanos, 

financeiro  e,  com  as  devidas  considerações,  ambiental.  Os  benefícios  de  garantir  a 

alimentação da equipe, otimizar o tempo de trabalho e potencialmente controlar custos 

superam os desafios,  tornando essa uma solução estratégica  e  recomendada para  o 

sucesso das atividades culturais e o bem-estar dos servidores em Pirassununga.

14 - Responsáveis

Indicar GESTOR DO CONTRATO.

Nome Carolina Vianna Mancini
Cargo: Escriturária
CPF 358.365.028-03
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